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				Exma. Senhora Presidente,





				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se conceder empréstimos aos servidores públicos municipais (carentes) para a reforma de suas residências.





JUSTIFICATIVA:


				Os servidores municipais são molas-mestras para o sucesso da Administração. Eles emprestam suas habilidades funcionais, seu trabalho e sua dedicação, para que os projetos e programas da Administração possam colher resultados positivos em benefício da comunidade como um todo. Merecem, portanto, uma atenção especial desta mesma Administração que ajudam a construir quotidianamente.


				O problema habitacional é sério e precisa ser atacado com competência, seriedade e planejamento. No âmbito do funcionalismo, existem problemas no campo habitacional, principalmente no tocante à reforma e melhoria de moradias populares. Não existe um programa definido que possibilite ajudar os servidores, especialmente os de menor renda, na reforma e melhoria de suas casas. Sugerimos ao Senhor Prefeito Elmiro Nascimento que determine à Divisão de Mobilização de Comunidades, da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, que elabore ou crie um programa destinado especificamente para auxiliar os servidores municipais na reforma, ampliação ou melhoria de suas moradias.


				A título de sugestão, citamos a criação de uma espécie de CESTA BÁSICA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO para ser repassada aos servidores, dentre de critérios rigorosos de avaliação das reais necessidades de cada pretendente. Esta cesta básica de materiais de construção poderia ser financiada nos casos em que o pretendente tenha condições de arcar com seu custo, em módicas prestações mensais, descontadas em folha de pagamento de salários. Para os casos em que a Assistência Social julgar que o pretendente não tem com arcar com os custos, a cesta seria doada.


				A proposta visa sobretudo, reconhecer o valor dos servidores municipais, oferecendo-lhes uma ajuda concreta no momento em que eles manifestam desejo de melhorar suas moradias. Entendemos justa a presente reivindicação, pelo que solicitamos o apoio dos Nobres Pares, aprovando a presente Indicação.





				Sala das Sessões, 18 de junho de 1997
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